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AUT ORIZA <> CHE FE PPZ E X E CUT IV Ó-T  
MUNICIPAL DE J ABORAWL E ST ADO DA  
BAHIA, ASSINAR  CONV ÊNIOS COM ÓRGÃOS DA  
UNIÃO, DO E ST ADODA  BAHIA, PRE FE IT URAS E  
E NT IDADE S SE M ~ FINS L UCR AT IV OS E DÁ ;  I 
OUT RAS PROV IDÊNCIAS,

GPREFEÍTO MUNICIPAL  DE JABORANDI, Estado da Bahia,nouso de suas 
^atribuições legais, faz saber qüe a Câmara Municipal aprova-ê -eur sanciono a 

seguinte Lei: 
 

Art. Io - Fica o Executivo Municipal de Jaborandi, Estado da Bahia, autorizado a 
assinar convê nios como-Governo Federal e demais Órgãos da União, Governo 
do Estado da Bahia, Prefeituras e entidade -sem finS lucrativos para execuçã&de- 

“ ' obras e manutenção de serviços. 

■■ Z ■ Art.2° - Asdespesas decorrentes da. execução dá presente Lei, correrãoporcontâ  
”̂ Ã lo Orçamenta ProgramãdeStaPrefeitara. ........ ” ZZLZZ

Art. E.cta hientráfá ém vigor ê m Io de janeiro de2006 e terá vigê ncia ate 3L - 
de dezembro de 2006, revogadas as disposições em contrário. ~ 

~~ "*l• 4< _  ------------------- — — —  —  — —  — —

 Gabinete do HreFeito ZNTiHiieipaL  ile J aborandi-- Bahia, em OS de dezcmbrode

- / 2005. 

'/Í)E  OLIVE IRAASSUÉ ROALVh
JNICIPALPREFEII0
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